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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO DE SERVIGOS No_{F 9 /2025, QUE 
FAZEM ENTRE S| O MUNICIPIO DE JUPI ATRAVES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
JUPI E AEMPRESA QFROTAS SISTEMAS LTDA. 

O Municipio de Jupi através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUPI-PE, pessoa juridica 

de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 12.045.539/0001-46, situada à Rua Napole&o Teixeira Lima, S/N, 

Centro, Jupi/PE, neste ato representado por sua Secretaria, a Sr.2 CARLA PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA 

residente e domiciliada a Rua Dirceu Teixeira Lima, 45, Centro, Jupi/PE, portadora da cédula de identidade 

n° 8.598.789 - SDS/PE e inscrita no CPF sob o nº 081.870.224-93, doravante denominada CONTRATANTE, 

tendo como fiscal do respectivo contrato o Sr. AUGUSTO RANNIERI RODRIGUES DE ALMEIDA, residente na 

Praga Pedro Paulo Filho, nº 06, Centro, Jupi/PE, portador da Cédula de Identidade 5.848.634 - SDS/PE e 

inscrito no CPF sob o nº 050.003.164-95 e a empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 44.220.921/0001-35, sediada na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, nº 555, Conj. 122 Condominio Centro 

Empresarial E, Bairro: Centro, Curitiba/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. LUDOMIR EDUARDO FURMANN, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 6.122.452-1 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o nº 020.546.999-00, residente e domiciliado na Rua Natal Cecone, n° 426, Apto. 703, 7° 

andar, Condominio Albertville, Bairro: Mossungué, Curitiba/PR, tendo em vista o que consta no Processo n® 

009/2025 e em observancia as disposigdes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 006/2025 mediante as cldusulas e condigoes a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratagéo de servigos para gestão da frota de veiculos 

automotores do Municipio de Jupi/PE, com operagéo de sistema informatizado, via internet, através de 

rede de estabelecimentos credenciados para prestagdo de servicos de manutencéo preventiva e 

corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessérios, servicos de mecanica, elétrica geral, 

funilaria, suspenséo, pintura, ar condicionado, reboque, vidragaria, capotaria, tapegaria, retifica, 

pneus, alinhamento, balanceamento e servigos de chaveiro, para atender as necessidades de do Fundo 

Municipal de Saúde de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo, identificado no preâmbulo e & groposta 

vencedora, independentemente de transcrigdo. ' ? 

1.3 Discriminagéo do objeto: 
[ 1A 

EMPRESA: QFROTAS SISTEMAS LTDA | QRS 

CNPJ: 44.220.921/0001-35 | 

ENDEREGCO: Alameda Dr. Carlos de Carvalho, n° 555, Conj. 122 Condominio Centro Empresarial E, Bairro: 
Centro, Curitiba/PR. | | 
REPRESENTANTE: Ludomir Eduardo Furmann — 

| 

i 

& 

E-MAIL: licitacoes@gfrotas.com TEL.: (41) 3089-8113 / 3089-8119 / 4101-8326 

ITENS — DESCRIGAO VALOR UNITARIO 

é PEÇAS R$75.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI 

SERVIGOS R$ 25.000,00 
VALOR GLOBAL R$ 100.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. | 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de 13/02/2025 e encerramento em 13/02/2026 prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3 — CLÁUSULATERCEIRA-PREÇO. | 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

4 CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotação orgamentéria prépria, 

prevista no orgamento da Unido, na classificagao abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

> 02.012- SECRET DE ASSISTENCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
> 08.122.0401.2401 - MANUT DOS SERVIÇOS DA ADMINIST DA SEC DE ASSIST SOCIAL 
> 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

> 02.013-FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

> 08.122.0403.2404 - MANUTENGCAO DOS SERV E ATIVIDADES DO FMAS 

> 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

> 08.243.0404.2411 - MANUTENGAO DOS SERV E ATIV DOS CONS TUTELARES 

> 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

> 08.244.0410.2424 - INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 

> 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

5 CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

Valor Anual Taxa de Taxa 

tem | Estimado | Credenciamento | Administrativa | PA=TC+TA | , l:::::::":'d. . 
(R$) (TC) (TA) 

1 - 7,00% -12,50% -5,50% R$ 100.000,00 

6 CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE. | 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUGAO., 

7.1 Não haverá exigéncia de garantia de execugao para a presente contratagao. 

E 
EDUARDO it 
FURMANNO 15 ES OUVEIRADSIS7 
2054699900 TR 493 

LUDOMR  fiess,  CARLAPATRICIA 
GOMES DE 
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8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condigdes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. Í 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 Asobrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  Assangoes referentes a execugao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO | 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 
12.2 O contrato serd extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigagbes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequagéo do cronograma 

fixado para o contrato. 
124 Quando a ndo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sangdes administrativas; e 

12.6  poderáaAdministração optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugao contratual. 

12.7 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
12.8 Nestahipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragéo social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a extinção 

se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se aoperagao implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.11 O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.13 Relação dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos; 
12.14 Indenizações e multas. 

12.15 A extingdo do contrato ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipdtese em que será concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

LUDOMIR  surnsrtrss — CARLAPATRICIA 
EDUARDO 235" GOMESDE 
FURMANN:02 [sitezsiom: OLIVEIRA-DS 1870224 
054699900 sz e s 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES. — 

13.1 EVEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugao contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. | 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3 Asalterações contratuais deverao ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovagéo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagéo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo deverd ocorrer no prazo méaximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA-PUBLICAGAO. || 

16.1 Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atengao ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. | 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14,133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias jguçl 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. - 
AENA AA f 

JUPI/PE, 13 de fevereiro de 2025. o” 

oot E’T‘:E&‘i?w"‘ LUDOMIREDUARDO — ÁuGOMAEDUARDO ™ 
ouvzlnmemazus e FURMANN:02054699900 PAMANGISIN0 v 

Fundo Muriicipal de Assisténcia Social de Jupi/PE QFROTAS SISTEMAS LTDA 
Carla Patricia Gomes de Oliveira Ludomir Eduardo Furmann 

Secretaria de Saúde Representante Legal da Contratada 

Portaria 004/2025 

Testemunhas: 

CPF/MF: a% S2:95 2. G24-90 () CPF/MF:_A.jo.o)&.aggm 
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